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BSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORGÃO N.9
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PREFEITURA DE BURITICUPU

DISPENSA DE ÜCITAÇAO

ART. 24, INCISO X DA LEI FEDERAL 8.666/93
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i NÚMERO:

OBJETO: Locação de Smóvel para Aluguel Social
i52/2022- íI
SEMDESTES r

CREDOR; JEOVÁ COSTA CORREIA

.i.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 2407001-2023-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: JEOVÁ COSTA CORREIA. Com este fim e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.

Buríticupu - MA, 24 de julho de 2023.

Chefe da D'visão de Arquivo,
Conservação de Documentos e Protocolo
PorIananM45«1.StiviAPLAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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[■S TADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel para

aluguel social para moradia da família da Senhor(a) INAURA MOREIRA DA SILVA

SOUSA, certidão de Nascimento nS 024193072003-0 SSP/MA e CPF n° 014.572.733-

57, Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social 485/2023-SEMUHAB.

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de estima

e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 24 de julho de 2023.

p

Secretário Municipal de habitação

Portaria n^022/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SeCRSTARl* UUraOPAL DE H*6lTiÇÍ0

VFOííWS
RELATÓRIO SOCIAL 153/2023

Buriticupu/MA, 20 de julho de 2023

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

Usuária: Inaura Moreira da Silva Sousa

CPF: 014.572.733-57

RG; 024193072003-0

Endereço: Rua Dom Mota, n° 130, Centro, Buriticupu/MA

ASSUNTO: Benefício Eventual (Aluguel Social)

Foi realizada visita domiciliar na residência da Sr.® Inaura Moreira da Silva

Sousa, para analisar o contexto socioeconômico e familiar, para fins de

renovação de alugue! social, foi averiguado se a usuária em questão está no

perfil para permanecer em realocação como beneficiária do aluguel social.

O núcleo familiar é composto por 05 (cinco) membros, sendo: a usuária,

o esposo-Bento e três fiÍho(a)s.

A casa é composta por 03 (três) quartos, 02 (duas) salas, 01 (uma)

cozinha, 02(dois) banheiros e área com lavanderia, construída de tijolos, coberto

de telha cerâmica, com revestimento, piso de cimento água canalizada, em

condições de habitabilidade.

A renda familiar é proveniente do trabalho da filha no supermercado

Matheus e de autônomo do esposo, que aufere o valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais). Anteriormente a família recebia o benefício do Programa do Governo

Federal o Bolsa Família, que foi suspenso devido o recebimento de outro

benéfico destinado aos pescadores.

Anteriormente a família residia em área classificada como de risco (rua da

Piçarreira, s/n, na Vila Santos Dumont), e tiveram sua casa demolida, foram

realocados, conforme Decisão Judicial proferida nos autos n° 0800952-

42.2019.8.10.0028.

Av. C.istelo Branco, n* 1090. Centro. Bmiticupu-MA. CEP n® 65.393-000 ● CNPJ: 01.612.525 0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRET*,RJ* IJLFmCiPA.LO£ m&TiÇÀO

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, e conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia, com

fulcro no Decreto 6.307/07, expresso esse parecer favorável a inserção da

família em aluguel social, uma vez que a família se encontra em situação de risco

e vulnerabilidade social, não tendo sido resolvido de forma definitiva a situação

de moradia através de políticas públicas habitacionais. Ao mesmo tempo em que

solicito à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que mantenha o

comprometimento com o pagamento do aluguel social da família, durante

05(cinco) meses a partir de agosto de 2023.

■! )Sious: ■Frdn

Francílda Sousa Gomes

Assistente Social

CRESS 06318- 2^ Região/MA

Secretaria Municipal de Habitação

.Av. Castelo Branco, n® 1090. Centro. Buriticupu-NIA. CEP ii® 65..^9.^»000 ● CNPJ: 01.61-.525 0001-40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlCUPU
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RELATÓRK) FOTOGRÁFICO

Beneficiária: Inaura Moreira da Silva Sousa

Endereço: Dom Mota, n° 130, Centro, Buriticupu/MA

Av Castelo Bi.tiiwo.ir 10^0. C enno. Bunticupu-MA. t EP c Np.r
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ 06 272.793'0001-Ô4 1 Insc EsUdual 12051511-3
Alameda A Qd SOS. n^lOO, Loteamento Ouilandinha
A«os do Calhau - Sào Luís ● MA CEP 65 070-900
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Data das

Leiticas

Leilura AniefiOf

21/06^023

Lulura Atual

21/07/2023

N® clc Dias Próxima Leitura

22/08/2023
1 JEOVA COSTA CORREIA

! INSTALAÇAO 4769309
! CPF ●●● 639 67--“

R DOMMOTA 130.CEP.65393-000CÊNTHO-
BlIRinCUPU-MA

30
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Consutte t>eia Chave de Acesso etn

https /-dlf-porta/ svrs rs gov tv'NF3£Coo6ulM
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2 r23070627279JOOO1946600005382736220211552 34

Proloccto de aotonyaçéo 3212300018287030 ●
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Conta Contrato
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Conta M*1 Venclmenio Tota) a Pagar

07/2023 31/07/2023 R$ 191,36
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inrnrm:)V(V's (Jas condições de moradia csf»o(i\o da
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Síntese: I)c acordo
propostas apresentadas pela equipe da Ibi\‘a tarefa, às lamilias que se

cncomiam em arca de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, s
aluguel social cotno auxilio para essas familias que

com as

SC comproinctc com o

se encontram cin silua^ào eminente de risco.

(X 'C t TI A A PROPOSTA ( ) NAO \< t;il A A PROPOSTA

Obsm ações:

k$ ^(('Lí*^< /iCt.*.çVU *-- XI. C

LL..Buriticupii MA ■ic.xsde de

iílXuLklíd
Responsável pelo imóvel

Entrevislador(a)
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Síntese: I)c acordo coin as propostas apresentadas pela equipe da tbrva larctu. às famílias que se
encontram cm área de risco, a Prefeitura Municipal de Huriticupu-MA
aluguel social como auxilio para essas famílias que

. se eonipromcic com o

se encontram cm situavào eminente de risco.

( . ) AC FM A A PROPOSTA ( ) \AO A( FITA A PROPOSTA

Observavôes:

-kl de . v>C X 3Buriticupu MA de UixXt:
A
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Responsável pelo imóvel

EntrèVÍ«ador(a)
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TERMO DE PERMANÊNCIA DE REALOCAÇÃO
^0

X
Eu,
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RQ ●-.CPF 'C i" 1( C r.-L
)

Endereço (ll (■(
Nd data J /. declaro está ciente:

Na qual fui orientado (a) peta SEMUHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a permanência no imóvel que fui realocada pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu-MA, da área classificada como de risco onde residia conforme Decisão Judicial

proferida nos autos n” 0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA uá / Ç, X /

/

Assinatura do Técnico Responsável

\

Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

Rua São Raimundo, ns 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu-MA
CNPJ; 01Õ12S25/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE UCITAÇAO

AO Sr. JEOVA COSTA CORREIA

CPF: 427.639.673-53

ENDEREÇO: Rua do Ccomercio, 314, Centro,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de Imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

Dom Moto, n2 130, Centro, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as

condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

a) Documento com foto

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n^ Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 25 de julho de 2023.

So'. Mgn Dm
TraD3ltig|^
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ifviment^clal

nãáriaIflV

Poi 15/2021

Euzílene Gonmives Lopes da Silva

Secretaria Municipal ae Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNP J 06 272 793W>01-84ilnsc Esladoal 120 515 11-3
Alameda A Od SOS. n®100. Loleantento Qu'i>itHlmlia
Ados do Cíilhau ● Sdo Luis ● MA CEP 65 070-900

r Via

P»0ln4 meiKistoríiil
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DaUdaü

Leituras

Leituta Antefíor

l2flD6,’2023

Leitutü Atual

12.-07/2023

N" de Oias Próx>ma Leituia

14/08J2023
! JEOVA COSTA CORREIA

. INSTALAÇÃO 392554^1
CPF ●”639 67'-'*

R COMERCIO 314 CEP 66393-000 YL P1NOARE ●
■ BURITICUPU - MA

30

Pdrcairo 00 Nogocio

4804147 NOTAFfSCAL N«0S3iyi333l SERIE 000 '

DATA DE EMISSAO 1R07/2023
CoriMAe peU Crmv« üa Ai:««toern

Mips'-Oto-fiortai S¥»í rsflov tK.NFSÊpConauna
duve de acesse

212307062/2793000lft4660000536a»311004410940

Proíocoto de ouh>i«açAo 3212.3000179137M -
18*7.'?023J»s 1720 S.1

Conta Contraio

iI

39255421

Conta M— Vandmonto Total a Pagar

07/2023 21/08/2023 R$ 142,67

■. INFOmUACÕES PARA O CUENTÊ
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Urit (RSt COFlNS(R$)
OC50900

0 650900

0 650900

Valof(RS)]PIS' ICMS

j:rs}

000

I
[UMlRti

j Consumo (KWhi
Consumo Isento ikWM
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ESTADO DO MARANIIAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

A Comissão de Avaliação de imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da

Sra. JEOVÁ COSTA CORREIA, localizado na Rua Dom Moto, n^ 130, Centro, para locação

de imóvel para moradia da família da Sr(a). INAURA MOREIRA DA SILVA SOUSA,

Vulnerabilidade social, conforte consta do Relatório Social 485/2023-SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 27 de julho de 2023

Atenciosamente,

Sec Mun Desenvolvimento Social
momia Solidária

00$i2021

Euzilene Gonralves Lopes da Silva

Secretaria Municipal/de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

Tradalhí



ESTaDO do MARA^HaG

rREFEiívFA MüSiaPAL DE BURirJClIFUMA
GABINETE DO PREFEITO

CNPj N2 01.Si2.525/OOCi-4G

PORTAKIAN® 0C5/2021, de 04 DE JaKEÍRO Db 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECR.
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOC

TRABALHO, E ECONOMIA SGLIDÂRU, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RIA.A

A

O PREfEIiO MU-NICÍPAI. DE BÜRJTÍCÜPU - MA, no uso de suas

airibuições legais e nos termos do ara 89, II, '"a*' da Lei Orgânica Municipal de 15 de

o de 1997, pela presenie.

RESOLVE;

Nomear a senhora EüZI.LENE GONÇALVES LOPES DA S.

portadora do RG n® 036363592008-2 SSPOMA e CP? n° 626.539.1

comissão de

ENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOsALA, SOLIDÁRIA.

At-!-
va

pa.iíi ccuoai o

SECRETÁRIA MUNICIPALdecai‘20 'ovimemo em

DESENVOLVI.M

-Art. u" A_ nresente Portaria entra ern vigor na data de sua publilicação.

3° Revogam-se as disposições em contrário.
Ã

l.

R±:GIS iRb-Sb.

PUBLIQ-

C’UMPR.A-SH.

,-SE.
i

PREFE MÍUNTCIPaX

104 de Janeiro de 2021.

A 4 W 3URIT1CUPÜ. \w/

,RANí
A <4-Vj j

\
\í

àl
I

\ í
\.
U'

'J \
ao u arios I txeira ca Miva

Prefeito ipai1

R'ja Sso «^e*niur{iüo, r.- Oi, 6S-S95-G0Ü ● Csntrc — Sunticjpu/MA
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12STAD0 DO MAKANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n“ 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Rua Dom Moto, nS 130, Centro, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).

INAURA MOREIRA DA SILVA SOUSA, portador(a) do RG: 024193072003-0 SSP/MA e CPF:

014.572.733-57 . Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito

estado de conservação, e é o que melhor se adequa a finalidade acima referida devido ao espaço

e localização, sendo locado no valor de: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Buriticupu/MA, 27 de julho de 2023 .

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

j À			

ÍRIS TEIXEIRA DE ALENCAR

Membro

7
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ESTADO 00 MARANnAO

i^REF*^FURÂ MUNICIPAL DE BÜRITICUPÜ
● r\£.l ^ . XRASALHO£ECONOMiAK)LiDARiA

rARiÀ MUNK:1PAI oh OHSENVOLVlMt^íTO SOCJAL:R!

PORTARIA H° 0Ó/2021/SEDES Comissão Administrativa paraCria

proceder à avaliação das condições de
conservação e preço de mercado para
locação de imóveis peío Município de
8uriticupu/MA para as famílias que

residência emsuaestavam com a

área

membros e dá outras providências.
de alto risco, designa seus

E ECONOMÍA

lhes são conferidos

desenvolvimento SOClAU TRABALHOA SECRETÁRiA MUNICIPAL DE

SOUDÁRIA., no uso de suas atribuíç^^.^^ls e dos podere- que

pela Lei;

RESOLVE:

para proceder à avaliação das conoíções d>_Art. 1®: Criar a Comissaa,
de

ccnservaçao 8 pr^o %e' 'SSrcado para Município
1, Trabalho ei, por méíGjia Secretaria Münídpai Dè í^envòivfíinentoSoaaBurlticupü,

Economia SoUdáría ';S^E% para asT.famíUâs que estavam com a^ua residência em área

de aito risco, designandni.para tanto; os segofetesisawdoreSíí^a compô-ia: ELIEN
0S1437.633iíèj PBÍSIOSÍrEfgl§J^E!RA DA SiLVAkauwana

(CPF; 647.459J293-15) MEMBRO; ÍRIS TEIXEIRA ALÉN€4^ <CRF: 056.931.393-79)

MEMBRO.

Art. 2“: Ficam esíabeiecídos os seguintes critérios para a

íocação pela Comissão Admiriístrativa.

O imóvei a ser

a escolha dos imóveis de

iocado deve atender as finalidades predpuas do objeto;1.

entre R$ 150,00 a R$do aluguel deve ser compatível com o valor eO preço

400,00 reais, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da
ii.

Comissão;

elaborado um Termo de Avaliação de Imovei indicando os moúvos

localização) que condicione a

Deve ser

justíficadores (necessidade de instalação e

escolha do imóvei.

m.

Sua São Ssimundo. 01. Centro. Buriticupü-MA. CHP n" Ó5.393^X>C- - CN?J: 01.Ó12.525/C001-40
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tSTADC DO MAiiANiHÃO

PREFEITURA MUNiCiPAL D£ BüRITICUPU
;OONOMíA SOi.iOARÍAuRiA MüNiCiPAL DE DESENVOLVIMENTO K)C!AL, ■ RABALHOSECRE'

data de sua pubiicaçao, com sfeitos ratroanvcs

contrário.

Art. T: Esta Portaria entra em vigor na

21. revogando-se as disposições ôisj c3 04 de j eiro dI:

SECRETÁRIA MUNICiPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABaLHO e.

SCH-IDâRíA de BURITiCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE ÂSRíL
GABINETE DA

ECONOMIA

DE 2021.

DÊ-5E CiÊNOA,

PUBLiqUE-SE,

CÜMPRÂ-SE.

Sôosi-

'● Stíitória

..pDftarij

EuzHeneOon^

Secretária Municipal

Trabálíio e Economia Solidária

Portana 035/2021;

i

■

Ru3 São Raimundo, Ol.Xentro. ôufiticupu-MA, CEP n* 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social. Conforme decisão

judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município de

Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e

sejustifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enquadrem nos critérios apresentados na Lei n® 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,

estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 05(cinco) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as

especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos

autos do Processo Administrativo N° 2407001-2023-SEMDESTES.

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 27 de julho de 2023.

Euzdene lúpes da Silva
Sac. Mun

TraCwifi

volvimento Socíai

\uy.T,a Sjiiflána

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenadora de despesas



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
Gabinete do prefeito

CtiPi NS 01.612.525/0001-40

PORT-MUA N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR DE
DESPESAS, EDÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICÜPÜ, ESTADO DO MARANHAO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, ""a" da Lei Orgânica

Municipal de 15 de jimho de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE;

-Art. 1° DESIGNAR a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG if 036363592008-2 SSP/MA e CPF n® 626.539.113-53 , para exercer a

função de ordenadorade despesas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .

An. 2° A presente Portaria entra em \igor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PÜBLIQÜE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE BUTUTICUTU, ESTADO DO

Maranhão, em 04 de janeiro de 202 IjU,

m
\'

João Carl<^ Teixeira da Silva
Prefeno Mimicipal

Âua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000 - Centre — 3uriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n® 2407001/2023-SEMDESTR ES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu ~ MA, 27 de julho de 2023.

José Raímijlii
CRC N

Olrator Iniirl

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico (fue rccebi o presente documento

C77/^:2^Em: /

mfíuitura

Rua São Raimundo. 01. Contro. Bnritiaipu-M/\. C!:P n” 65..393-0Ü0 - CNIM; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n? CRC/MA 006609/0-7,

responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA;

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria da Prefeitura Municipal de BURITICUPU - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - 5EC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01 - SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 ~ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS:1500000000- RECURSOSNÃO VINCULADOSDE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 27 de julho de 2023.

José Rp uní) (
IdR :m u

Olralf r li teni o

isjBanns Moraes
)Í60^I).7
rDepakamento

labllldadd
'ia n. ■ 076/2022Poi

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CHP n" 65.393-000 - CNP.I: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO WIARANHAO

PREFE1T'ÜRA MÜNiCíPAL DE BüRlTlCUPU
gabím^ do PREFErrO

FORTAt^IA H* 07S/2Õ22 - GAPr^ OE 20 DE MAIO DE 2ú2^.

ÃO DO DJhEroRDíSPÕE SOBRE A NOMEAÇA .

INTERINO DO DEPARTAMENTO DE

OUTRASDAEC0NTA8IUDADR

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUFU - MA, no uso de suas

coes íagais s nos termos do a

ic de 19S7, pela presente.

nlcs MiiniGipai desrt. S9j !l, da Lei Oroaatnc^

í

RESOLVE:

Senhor (a) JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
S1QS7S9T-3 SSP/^"A. e CPF íi®

S26.25S.303-SS, para ocupar o csroc de provimenio em comtssão de í Ort
DEPARTAI^E^TO QBRÂL -DE CONTâBIUúÂDsí

Secreiaria Municipal á

Ah. 1® Nomear o (a)

fftlOR-AES, portador (a) do (a) RG n®

^r\T

ÍNTBRÍNO DO

ação - DÂNS-1, j;o;

.Art. 2° Esta Portaria entra em vigor ns data ds sua pübiicav«o

afeitos a 12 d© maio ds 2022.

●oas'

Alt. 3® Revogam-se as disposições em contn

PUBLIQUE-SE,

CUMPRÃ-SÈ.

ICUFU, ESTADO DOno MUNÍCIPAL DE B <Jir=cQASiNETE DO PR

MARANHÃO, ®m 20 de maio ds 2022.

.Assinado ce forma clgi

jOAOCÂí^OST

DA SiLVA:9735S7543Q4

Dados: 2022.0520 15:32:00

-02‘G0‘

●ai

JOAO CARLOS

TEiXEiRA DA

SILVA:973597343G4

iXEiaper

João Oarlos Teixeirs ds SUvs
h^unfcfpsi ós Buntscupis/NfA.Pr&fsito

,611525/0001-40f\u-ívíA- CEPa° 65.293-OX - CN V

Bí23 São Rainiiiiido. 01. Csalro. j-ianscupu



íí

vl.
MMt 0{

BJRinCJPJ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.5 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Burítícupu - MA, 27 de julho de 2023.

José Raín* und » Santas Moraes

Dire^r in'íerino do iPep.
De Contabilidade!

Portaria N^ 076/2022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos i e !l do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Pturianuai (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 28 de julho de 2023.

Eiizilpffe Gonçalvís Lopes da Siha
Sf Vun Dasej^oMmonto Social

lomia Solidária

005/^D21	

Euzílene Gor^alves Lopes da Silva
Ordenapora de despesas

Tracaihj
Pi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na quaiidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTiVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCiAL, E ECONOMiA SOUDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anuai, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.000,00

(dois mil reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 28 de julho de 2023.

Eu:úe,re Gonçalves bpes da Silva
Sec. Mun D6S| lyolvimento Social

r.c.mia SoiiOár.a"●dUiho

Euzílene Gonralves Lopes da Silva

Ordenadpra de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buríticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n® 2407001-2023-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n°.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e

Economia Solidaria.

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

VALOR TOTAL: RS 2.000,00 (dois mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n" 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n? 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 28 de julho de 2023.

Eiizúene

Sec Mun 0e|
.■I

^ l^pes ib Silva
fipraento Social
L//i,a Sni-1-if /	

Euzilene Ódnç^és^ò^ès da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.2 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.9 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo ns 2407001-2023-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTiCA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02. Valor Total Estimado: RS 2.000,00 (dois mil reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n**. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 28 de julho de 2023.

Euzilefic C:
Sec níun De

"'■dcaihoeEaí

Porta.',íía
Euzílene GonçaU i

Secretária Municipal de Desenvolvimen :o Social, Trabalho e Economia Solidária

’sbpeséS^'ya
■ ;^^vimento Social

'cr.a

2021

opes da Silva
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 052/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n^ 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 05(cinco) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). JEOVÁ COSTA CORREIA, portadora da
Cédula de Identidade RG ns 330750920070 SSPMA e CPF n“ 427.639.673-53, o qual importa em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), é compatível com o valor de referência, conforme comprovação do

valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 31 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Eiizikne Gonçaiwí Lopes da Silva
Sôc. ;/bn DesQnjolviTier^to Social

●..3 Solidariae

^'ii

Euzilene Gonçaíyes Lopes da Silva
Secretaria Municipal dej Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEi l URA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.5 2407001-2023-SEMDESTES

N.52/2Ü22-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buríticupu-MA, 31 de julho de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.e 52/2022-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

Silva
Social

TraMino eJioomia Solidária
Q05/2021		

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolviniento Social, Trabalho e Economia Solidária

Po
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ES l'ADO DO MARANHAO

PREFEi rURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

NS

m

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0{A} LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no C.N.P.J. sob o N9; 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo n® 1 - CENTRO, neste ato

representado

XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria n9 XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade ns XXXXXXXXXXX

SSP/MA, CPF n9 XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n2 XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n“

XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 24 de julho de 2023, doravante denominado (a)

LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO
XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federa! n.5 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo;

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria n^por

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado;XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÂO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,

apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal n® 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a locação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O aluguel do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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h:STADO Dü MARANHAO

PRI-FEITIJRA MUNICIPAL DE BURlTiCUPU

4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,
das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. 0 LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1^, da Lei

n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo l®, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida

quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante dotação

orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do alugue! e/ou condomínio, sucessivos ou
intermitentes,poderãogerar rescisão do presente contrato,além das demais previsões descritas na
cláusula 11, em conformidadecom a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11'SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer
quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido
pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o

imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não
integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a realização
dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição
deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmentea rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federal n.s 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n® 2407001/2023 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 052/2023 - SEMDESTES
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

Senhor Secretário(a),

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de Imóvel para fins de aluguel social, Consta
nos autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor
locaticio, compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
mensal, e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do Contrato ao
final de 06 (seis) meses, tendo como responsável Técnica a Engenheira Civil ELLEN
KALLWANA MOURA VIEIRIA, inscrita no CREA-MA sob o n® 111979082-4.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n° 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação;
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades orecipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no
sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que
0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n°
8.666/93

É 0 parecer.

■ ; Btífíticupu/MA, 31 de julho de 2023.

\co

itt
\

Marcoí^íSabriel Ara^]oT?ibeiro
/ AssessQi>dtífídico

ían® 309/2022

Rua São Raimundo, 01. Cenlro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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NICiPAL DE BURiTICUPU
DS ADWINiSTRAÇÃO E PLANEjAMENTO

-S'

PREFEITURA
SECRETARIA .MUNiC

ã

F0RT-4RL4 N® 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

.455e5sor Jurídico do Gabineie do

Prefeito, e dá outras providências”.

G SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n® 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido-^tei Municipal n® 293, de 17 de maio de
2ÕI3, com as alterações introduzidas pela: Léí Municipal n® 510, de 25 de outubro de
2022.

RESOLVE:

Art. V, Nomear o Sr. TvíâRCOS GABRIEL ÂRÂUJG S^EIROí.-^KadQt da Cédula de
identidade RG n® 038420S32009-2 SSP,-MA, inscrito noCPF./MF sdb'#%^^05'6.2í4.973-25,

inscrito nos quadros oa Ordem dos Advogados do Brasil,. Seçção <^.Maranhão sob o n®

22.429, para ocupar o. cargo de provimento em comissão de ASSESSE® JURÍDICO, com

denominação “Assessoria Júridica - ASSJ”, junto ao Gabinete doí^eiío.
■A,

V ■ -■

Árt. 2®, Esta Portaria entrará em vigor ria. data de publica^ov^^Iic^do revogadas as

disposições em contrário.'

Regisíre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municip-ai de Administração e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em 08 de novembro de 2Ú%2.

Vatídeelsbeá* Freitas Silva

Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

Raa São Raimundo, 01, Centro. 3uritiCüpu-M.Á.. CFP 65.393-000 - CSPJ: OI.6I2.525/OCC-I-40
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ESTADO DO MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À Excelentíssima

Sr.(a) Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n^ 52/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N^. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 31 de julho de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2 052/2022-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Locação de imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

2407001-2023-SEMDESTESPROC. ADM. N.9:

Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, totalizando R$
2.000,00 (dois mil reais) como valor global do Contrato,

cuja duração será de 05(cinco) meses, a ser creditado na

Agencia: BANCO DO BRASIL; AG: 3642-0; C/C 5.609-X

VALOR:

JEOVA COSTA CORREIA;NOME DO CREDOR:

427.639.673-53;CPF N9;

Rua do Ccomercio, 314, Centro,, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO CREDOR:

Rua Dom Moto, n2 130, Centro, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO DO IMÓVEL:

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) INAURA MOREIRA DA SILVA
SOUSA.

Buriticupu (MA), 01 de agosto de 2023.

Euzúene Gvn-^ves hpes ih Silva
S«c Mün 0?ri íiivolvimento Social

lí.priiia Sokdóro.'ji-iino

Euzilene GonÇilves Lopes da Silva

Secretária Municipal qe Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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ES I ADO DO MARANHÀO

PRE[-E1 rURA MUNICIPAL DE BÜRITICÜPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n^

52/2022-SEMDESTES, datado de 01 de agosto de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - MA, 01 de agosto de 2023.

’s da Silvaf ■■‘'w Gonçalves
DQsenyQ^imento Social

pia Solidária
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Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal/de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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BURITÍCUPU

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 052/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. JEOVA COSTA CORREIA,

portadora da Cédula de Identidade RG n^ 330750920070 SSPMA e CPF n“ 427.639.673-53,

residente e domiciliado na Rua do Ccomercio, 314, Centro,, referindo-se à Locação de Imóvel

para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este Processo N® 2407001-2023-SEMDESTES,

Dispensa de Licitação 052/2022-SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 01 de agosto de 2023.
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Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITtCUPU/MA j TERCEIRO ( DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 564/2023 - 24/08/2023

Social, Trabalho e Economia Solidária.
GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÂO/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 033/2023. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 033/2023 do

tipo menor preço por item, em favor da empresa: MG
CONTROLE DE ACESSO LTDA inscrita no CNPJ:

23.936.211/0001-36, com sede na Av. Amazonas, n" 5456,

loja 5, Bairro Nova Suissa, CEP 30.421-056, Belo

Horizonte - MG, e-mail: equipedelicitacao@gmail.com.
vencedora do certame no valor total de R$ 1.363.485,60

(um milhão, trezentos e sessenta c três mil, quatrocentos
e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), objetivando o

Registro de preços visando futura e eventual contratação
empresa para locação de relógios de pontos com software
para coleta e tratamento dos registros de ponto, para
apurações de frequência dos servidores públicos efetivos,
contratados e terceirizados da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, Autorizo o a execução dos serviços com
base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe -se ao

Setor de Execução Orçamentária para providenciar o
empenho. Buriticupu - MA, 24 de agosto de 2023. Afonso
Barros Batistam, Chefe de Gabinete, Ordenador de

Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 52/2022-SEMDESTES. Ratifico o Ato de
Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra.
JEOVÁ COSTA CORREIA, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 330750920070 SSPMA e CPF n®

427.639.673-53, residente e domiciliado na Rua do

Ccomercio, 314, Centro,, referindo-se à Locação de Imóvel

para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os

documentos que instruem este Processo N“ 2407001 -2023-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 52/2022 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, confonne exigência do
arl. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 01 dc agosto de 2023. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - CONTRATO - EXTRATO

DE CONTRATO: 1407001/2023
GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS ■ RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 20230867/20231407001-2023-EXTRATO DE CONTRATO N®

SEMDESTES. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2023-
SEMDESTES. OBJETO: Locação de Imóvel para Aluguel
Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária de Buriticupu/MA VALOR
TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD; ÓRGÃO: 11 -

DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

20230867/2023. OBJETO: Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada aquisição de materiais, tecidos
e adereços para organização das festividades em
comemoração ao dia da independência do Brasil, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

VALOR TOTAL
SEC. MUN. DE

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA; UNIDADE:

01 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA; FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA;

MANUTEÇÃO
SECRETARIA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36

SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA; FONTE
DE RECURSOS: 1500000000

Educação de Buriticupu/MA.
REGISTRADO: RS 347.454,00 (trezentos e quarenta e

sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais).
PARTES: Prefeitura Municipal dc Buriticupu - MA,
neste ato representado pelo Chefe de Gabinete /
Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros Batista,
portador do CPF n® 187.086.922-20, Identidade n®
934907986 SEJUS/MA, através da portaria _n®
026/2021, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO, e a empresa R R
FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA inscrita

no CNPJ: 35.473.843/0001-90, com sede na Quadra E, n®

17, Bairro Pedro Simplício, CEP 64.808-020, Floriano -

PI, e-mail: afrdamentoeciaúf hoimail.com.
representado pelo Sr. Roberto Rafael Freitas Garcia,
brasileiro, portadora do RG n°. 633599 SSP/PI, inscrito no
CPF

08.122.0002.2030.0000

FUNCIONAMENTO

ASSISTÊNCIA

DAE

SOCIAL;
OUTROS

DE

RECURSOS NAO

IMPOSTOS; SALDOVINCULADOS

ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO: RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais); PARTES: Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária, inscrita na cédula
de Identidade sob o n® 036363592008-2 - SSP/MA e CPF

DE

neste ato

626.539.113-53. pelo CONTRATANTE e o(a)
Senhor(a) FRANCISCO GOMES BELEZA, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 016487802001 -0 SSP/MA e

CPF n® 772.116.003-06, CONTRATADO. VIGÊNCIA: O
presente contrato terá sua execução durante 06(seis) meses,

apresentando sua vigência até 31 de dezembro de 2023,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal n°
8666/93. DATA DA ASSINATURA:14 de julho de 2023.
Buriticupu/MA, 14 de julho de 2023. Euzilene Gonçalves
Lopes da Silva, Secretária Municipal de Desenvolvimento

n

LICITAÇAO: Pregão
SRP. Lei Federal n®

294.528.993-87.

n® 035/2023

n'

Eletrônico

10.520/2002, Decreto Federal n“ 7.892/2013, Decreto
Federal n“ 9.488/2018, Decreto Municipal n® 004/2021 e

Decreto Municipal n® 007/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n

redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de
agosto dc 2014 e demais normas pertinentes à espécie.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá

123/2006, com

Assinado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: *‘*.597.343-** em 25/08/2023 11:45:53 - IP com n : 192.168.0.106
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php7ids1 369 afSÍS

Iwww.buriticupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO Dü MARANi lAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu * MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) JEOVÁ COSTA CORREIA, portador(a)

da Cédula de Identidade RG n- 330750920070 SSPMA e CPF n° 427.639.673-53, residente e

domiciliado na Rua do Ccomercio, 314, Centro,, para assinatura do Contrato na de Dispensa de

Licitação n9 52/2022-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 04 de agosto de 2023.

£í/Tí/fw Gonçaim Lopes ào Siha
Sp- De

^raoaiho^
Bo4m

Euzilene Gon^ves Lopes da Silva
Secretaria Municipayde Desenvolvimento Social,

Trabalho e^Economia Solidaria
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